
CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO VEREADOR SAULINHO DA ACADEMIA 

Rua: Major Pissarra nº 225 – CENTRO – SERRA – CEP: 29.176-020 Tel: (27) 3251-8300 
E-mail gabinetesaulinho@gmail.com ou Site: www.camaraserra.es.gov.br 

 

 

 

 

O vereador que firma o presente vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei 

Orgânica Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar o 

seguinte: 

 

 

PROJETO DE LEI Nº: /2025 
 

 
INSTITUI O "DIA MUNICIPAL DA CULTURA 
EVANGÉLICA" NO MUNICÍPIO DA SERRA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 
A Câmara Municipal da Serra decreta: 

 
Art. 1º Fica instituído o "Dia Municipal da Cultura Evangélica", a ser comemorado 

anualmente no dia 15 de agosto, ou em data definida dentro da semana que 

integra essa data, conforme conveniência do calendário municipal. 

Art. 2º O "Dia Municipal da Cultura Evangélica" passa a integrar o Calendário 

Oficial de Datas e Eventos do Município da Serra. 

Art. 3º A Tabela do artigo 1º da Lei nº 4.950, de 16 de janeiro de 2019, que 

consolida a legislação em vigor referente ao calendário oficial de eventos, datas 

comemorativas e feriados, passa a vigorar acrescida do item correspondente ao 

"Dia Municipal da Cultura Evangélica", conforme disposto nesta Lei. 

Art. 4º O Poder Executivo Municipal poderá firmar parcerias com entidades 

religiosas, organizações da sociedade civil e demais instituições, visando à 

promoção e realização das atividades relacionadas ao "Dia Municipal da Cultura 

Evangélica". 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sala das Sessões da Câmara Municipal da Serra, 05 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

 
SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JUNIOR 

VEREADOR SAULINHO DA ACADEMIA (PDT) 
(Documento assinado eletronicamente) 
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JUSTIFICATIVA 

 
O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir o "Dia Municipal da 

Cultura Evangélica", a ser celebrado anualmente no dia 15 de agosto, ou em 

data dentro da mesma semana, permitindo maior flexibilidade no calendário 

municipal para realização de eventos alusivos à cultura evangélica. 

A inclusão desse evento no Calendário Oficial do Município da Serra, 

conforme disposto na Lei nº 4.950, de 16 de janeiro de 2019, garante 

reconhecimento institucional à importância da cultura evangélica e incentiva a 

organização de atividades voltadas à valorização desse segmento social e 

cultural. 

A relevância desta proposição fundamenta-se na importância da cultura 

evangélica para a sociedade, especialmente no município da Serra, onde há uma 

significativa presença de fiéis que participam ativamente da vida comunitária, 

promovendo valores como solidariedade, cidadania e inclusão social. 

A cultura evangélica está fortemente associada à difusão de princípios 

como amor ao próximo, ética, respeito e responsabilidade social, além de 

desempenhar um papel importante na formação de cidadãos conscientes e 

comprometidos com o bem-estar coletivo. Dessa forma, a instituição de um dia 

específico para sua celebração reconhece a contribuição histórica, social e 

cultural desse segmento para o desenvolvimento do município. 

Além disso, a proposta busca incentivar a realização de eventos culturais 

e educacionais, criando oportunidades para interação entre a comunidade e as 

diversas instituições religiosas e sociais que compartilham desses valores. Por 

meio de parcerias entre o poder público e entidades religiosas, será possível 

organizar atividades que promovam o fortalecimento da cultura evangélica, 

respeitando o princípio da laicidade do Estado, mas 
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reconhecendo a relevância desse grupo na construção de uma sociedade mais 

justa e equilibrada. 

A medida também está alinhada com práticas adotadas em outros 

municípios e estados, onde datas semelhantes já foram instituídas, servindo 

como referência para a valorização da cultura religiosa e sua influência positiva 

na sociedade. 

Dessa forma, a aprovação desta Lei representa um passo importante para 

fortalecer os laços comunitários, promover a diversidade cultural e reconhecer a 

contribuição da comunidade evangélica para o município da Serra. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação 

deste Projeto de Lei. 
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